
 

 
                                                           

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. Descrição da necessidade 

 

1.1 Credenciamento de pedreiros microempreendedores individuais para execução de 

obras de calçamento de vias públicas no município de Bom Jardim de Minas/MG.  

 

2. Área requisitante  

 

2.1. José Nogueira da Cunha – Secretário de Obras e Urbanismo. 

 

3. Descrição dos Requisitos da Contratação  

3.1 Ser pedreiro microempreendedor individual. 

 

4. Levantamento de Mercado 

 

4.1 Diretamente com os microempreendedores. 

 

5. Descrição da solução como um todo  

 

5.1 O município não apresenta condições para realização dos serviços pelo quadro 

próprio, uma vez que não há servidores suficientes para suprir a demanda. 

 

5.2 O calçamento das vias públicas trará diversos benefícios para a população 

bonjardinense, melhorando a qualidade de vida e proporcionado saúde e bem estar para 

a comunidade, bem como contribuirá para o desenvolvimento urbano do Município. 

 

6. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas  

  

6.1 A contratação terá duração de 12 (doze) meses. 

 

7. Estimativa do Valor da Contratação  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

001 

Credenciamento de pedreiros 

microempreendedores individuais para execução 

de obras de calçamento de vias públicas, no 

município de Bom Jardim de Minas. 

HORA 22.000 R$16,36 R$ 359.920,00 

 

8. Justificativa para o Parcelamento ou Não da Solução 

 

8.1 Tendo em vista a contratação é para o Município de Bom jardim de Minas, já tendo 

sido em outras oportunidades atendido por uma única licitação, opção pelo parcelamento 

do objeto não se faz necessário, nem pode ser justificada. 

 



 

 
9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento  

 

9.1 A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do 

Município, considerando que esse planejamento ainda não foi implantado no município. 

 

10. Resultados Pretendidos 

 

10.1 O município não apresenta condições para realização dos serviços pelo quadro 

próprio, desta forma, referido credenciamento visa suprir a falta de mão de obra para 

realização de calçamento no município.  

 

11. Providências a serem Adotadas 

 

11.1 Para contratação pretendida necessário se faz a realização de procedimento 

licitatório – credenciamento. 

 

12. Possíveis Impactos Ambientais  

 

12.1 Não foram elaborados estudos acerca do impacto ambiental da execução dos 

serviços. 

 

13. Declaração de Viabilidade  

 

13.1 Conclui- se com o presente estudo preliminar que a contratação da solução 

supracitada, ou seja, da contratação de microempreendedores mostra-se viável 

tecnicamente e necessária.  

 

Bom Jardim de Minas/MG, 01 de julho de 2024. 

 

 

 

José Nogueira da Cunha 

Secretário de Obras e Urbanismo 

Matrícula 2960 

 


